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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.054, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.       
 

Altera o Decreto nº 6.743, de 2 de janeiro de 
2017, para alterar a estrutura administrativa 
mencionada. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o       
art. 188, § 2º, da Lei Orgânica deste Município, 

Considerando os Processos Administrativos nº 003/000355/2018 e 014/002235/2021; 

Considerando o Ofício nº 001937/SMS-SES/2021, da Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando que, com advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 

2001, o texto constitucional passou a admitir, sem margens de dúvidas, a edição de Decretos 

autônomos pelo Chefe do Poder Executivo, desde que resguardado o Princípio da Reserva Legal, 

também para dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração 

federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, 

consoante o disposto no art. 84, VI, “a”, da Constituição Federal, sendo este um Princípio Federal 

extensível aos Estados Federativos e Municípios; e 

Considerando o disposto no art. 145, VI, “a”, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com 

nova redação trazida pela Emenda Constitucional nº 53, de 26 de junho de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Em decorrência do saldo financeiro positivo apurado na alteração de estrutura dos 

Decreto nº 7.957 e nº 7.980, ambos de 2021, fica alterada a estrutura administrativa das Secretarias 

Municipais de Duque de Caxias, sem aumento de despesa, da seguinte forma: 

I - ficam remanejados: 

a) um cargo em comissão, Coordenador de Cadastro Imobiliário, símbolo CC/2, localizado no 

item “4.16.1”, letra “n” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 

b) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizado no item “4.41”, 

letra “n” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 

c) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizado no item “258”, 

letra “v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 
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d) um cargo em comissão, Assessor Operacional, símbolo CC/4, localizado no item “312”, letra 

“v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017 

II - ficam transformados, em decorrência do inciso I deste artigo: 

a) um cargo em comissão, Diretor de Cadastro Imobiliário, símbolo CC/1, localizando-se no 

item “4.16”, letra “n” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; e 

b) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “258”, 

letra “v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017, conforme tabela abaixo conforme tabela abaixo: 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na sua data de publicação, à exceção das alíneas “c” e 
“d” do inciso I, e alínea “b” do inciso II, e parte do caput, todos do art. 1º deste Decreto, que possuem 
efeitos retroativos a partir de 15 de novembro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de novembro de 2021. 
 

 

 

WASHINGTON REIS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Republica-se por incorreção o Decreto nº 8.054, de 19 de novembro de 2021, que 
por duplicidade de numeração de decretos, foi publicada como Decreto nº 8.053, 
de 19 de novembro de 2021, no Boletim Oficial do Município nº 7070, de 22 de 
novembro de 2021, página 2; e por ter constado incorreção, quanto ao original, na 
edição do Boletim Oficial do Município nº 7070, de 2021, página 3. 
 
 

A publicação deste ato não ocorreu no tempo correto, por equívoco administrativo. Publica-se nesta data. 

Art. 1º CARGO Secret. Código  Símbolo  REMANEJA CRIA 

Caput Decreto nº 7.957, de 2021 - - - R$ 100,00 - 
Caput Decreto nº 7.980, de 2021 - - - R$ 150,00 - 
I – a) Coordenador de Cadastro Imobiliário SMF N-4.16.1.0/0 CC/2 R$ 2.500,00 - 
I – b) Assistente Operacional SMF N-4.41.0/0 CC/3 R$ 1.400,00 - 
I – c) Assistente Operacional SMS V-258.0/3 CC/3 R$ 1.400,00 - 
I – d) Assessor Operacional SMS V-312.0/0 CC/4 R$ 950,00 - 
II – a) Diretor de Cadastro Imobiliário SMF N-4.16.0/0 CC/1 - R$ 4.000,00 

II – b) Consultor Técnico SMS V-258.0/0 CC/2 - R$ 2.500,00 
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d) um cargo em comissão, Assessor Operacional, símbolo CC/4, localizado no item “312”, letra 

“v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017 

II - ficam transformados, em decorrência do inciso I deste artigo: 

a) um cargo em comissão, Diretor de Cadastro Imobiliário, símbolo CC/1, localizando-se no 

item “4.16”, letra “n” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; e 

b) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “258”, 

letra “v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017, conforme tabela abaixo conforme tabela abaixo: 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na sua data de publicação, à exceção das alíneas “c” e 
“d” do inciso I, e alínea “b” do inciso II, e parte do caput, todos do art. 1º deste Decreto, que possuem 
efeitos retroativos a partir de 15 de novembro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de novembro de 2021. 
 

 

 

WASHINGTON REIS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Republica-se por incorreção o Decreto nº 8.054, de 19 de novembro de 2021, que 
por duplicidade de numeração de decretos, foi publicada como Decreto nº 8.053, 
de 19 de novembro de 2021, no Boletim Oficial do Município nº 7070, de 22 de 
novembro de 2021, página 2; e por ter constado incorreção, quanto ao original, na 
edição do Boletim Oficial do Município nº 7070, de 2021, página 3. 
 
 

A publicação deste ato não ocorreu no tempo correto, por equívoco administrativo. Publica-se nesta data. 

Art. 1º CARGO Secret. Código  Símbolo  REMANEJA CRIA 

Caput Decreto nº 7.957, de 2021 - - - R$ 100,00 - 
Caput Decreto nº 7.980, de 2021 - - - R$ 150,00 - 
I – a) Coordenador de Cadastro Imobiliário SMF N-4.16.1.0/0 CC/2 R$ 2.500,00 - 
I – b) Assistente Operacional SMF N-4.41.0/0 CC/3 R$ 1.400,00 - 
I – c) Assistente Operacional SMS V-258.0/3 CC/3 R$ 1.400,00 - 
I – d) Assessor Operacional SMS V-312.0/0 CC/4 R$ 950,00 - 
II – a) Diretor de Cadastro Imobiliário SMF N-4.16.0/0 CC/1 - R$ 4.000,00 

II – b) Consultor Técnico SMS V-258.0/0 CC/2 - R$ 2.500,00 

Republica-se por incorreção o Decreto nº 8.054, de 19 de novembro de 2021, que por dupli-
cidade de numeração de decretos, foi publicada como Decreto nº 8.053, de 19 de novembro 
de 2021, no Boletim Oficial do Município nº 7070, de 22 de novembro de 2021, página 2; e 
por ter constado incorreção, quanto ao original, na edição do Boletim Oficial do Município nº 
7070, de 2021, página 3.
A publicação deste ato não ocorreu no tempo correto, por equívoco administrativo. Publica-se 
nesta data.

WASHINGTON REIS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal


